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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Reenquadra vencimento de cargo público e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" O cargo de Nutri de grau de escolaridade superior, constante
do anexo I, da Lei n.' 1.847, de 29
seu vencimento reenquadrado para

elx;i2.43t, de l' de julho de 2003, tem
, consignado na tabela do anexo III, da

refêrida Lei, e os demais padr ra alterados em conformidade ao
disposto no anexo I, desta Lei

Art. 2"
foram alterados será
progressão na

Art.
I .847, de 29 de maio de

Art. .1" Esta L

Congonhas, 19 de

os padrões de vencirnento
e fizer jus, considerando a

a o anexo I, da Lei n.o

publicação
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JTISTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei no , encaminhado a esse Poder Legislativo Municipal
tem por objetivo corrigir os equívocos cometidos quando da elaboração do projeto de lei que

originou a l.ei n' 1.847, de 29 de maio de 1992, aerca do grau de escolaridade, em que Íbi
consigMdo o segundo gÍau como
vencimento de R$ 414,92, correspond

cargo de Nutricionista, bem como o
3l; enquanto que nas atribuições do
dwe prevalecer.

rao
adrão

cargo, encontra-se a eúgência de ensi

Por justiça, e supramencionados, principalmente
acerca da remuneração as próprias funções, ou seja, não
hâ relação razões suÍicientes para o
reenquadramento do

Congo
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DISPÕE SOBRE PI,ANO DE CARGOS DO PESSOAI-
DA PREFETTURA MUNICIPAL E, DAS ENTIDADf,S
ATII'ÁRQUICAS DO MUNICÍPIO DD CONGONHAS

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARIS

N

Artigo l"- Esta lei dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores
públicos da Prefeitura Municipal e das entidades de natureza autárquica do l.íunicípio de
Congonhas.

§ l'- Servidor publico, para os efeitos destas leis, e o ocupante de cargos públicos
ou função publica, nos teÍrnos da Lei I .787191 e do Estado dos Servrdores I'ublicos
Municipais.

§ 2" - O regime jurídico dos cargos públicos e funções publicas e único e de direito
publico, nos termos de Esta§rto aprovado em lei municipal.

§ 3" - Os cargos públicos são de confiança. proüdos em comissão de provimento
em caráter efetivo.

§ 4" - As classes de cargo púbiico de provimento efetivo distribuem-se áreas de
atividades, na Íbrma do Anexo l.

CAPITULO II
DO SISTEMA DE CARREIRA

Artigo 2" -Os cargos públicos de proümento eÍbtivo lbrmam classes e organiza-se
em carreiras (Constituição da Republica: art. 39).

Parápgafo único - O sistema de carreira visa a segurar ao servidor publico,
ocupante de cargo publico em cariúer efetivo, moümentação, sob requisitos de merito,
objetivamente apurado, e tempo de serviço. nas escalas de padrões de vencimento dos
diversos níveis da classe a que pertença o mencionado cargo.

Artigo 3" - A descriçâo das classes, que ainda inclui o pgau de escolaridade e, se
for o caso, a experiência exigidas para o desempenho das respectivas atribuições, será
aprovada pelo dirigente do Poder, em relação ao respectivo quadro.

I

LEI N" 1.847



ffi PLANO DE CARGOS E CARRI]IRAS
ANEXO I

ESQUEMA GERAL DE ÁREAS f CLASSES (REGIME EST'ATUÁRIO)

Í-

N VEIS DE ESCOLARIDADE

NS - Superior
SG - Segundo Grau
PG - Primeiro Grau
NE - Nivel Elementar

PADRÓES DE VENCIiVIENTOSAREAS DE ATIVIDADE E CLASSES N" DE
CARGOS

SIMBOLOS DE
VÉNCIIúENTOS

NÍ'\/EL I NÍVEL II NIVHL III

ESCOLARIDADE

) )



ACRESCENTA E f,XTINGUE CARGOS NO ANEXO
I, DA LEt N." 1.847, DE 29 DE MAIO DE 1992, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu.
prefeito municipal sanciono e promulgo a presente lei:

Art. l" Ficam criados os seguintes cargos de proümento etbtivo:
I - l0 (dez) cargos de Motorista:
II - 03 (três) cargos de Fonoaudiólogo;
III 0l (um) cargo de Nu$icionista;
IV 50 (cinqüenta) cargos de Gari:
V - 02 (dois) cargos de Técnico em Informática;
Yl - 25 (ünte e cinco) cargos de Pedreiro:
VII - 20 (vinte) cargos de Carpinteiro/Ivíarceneiro;
Vm - l0 (dez) carsos de Bombeiro Hidráulico,
IX - 20 (vinte) cargos de Pintor;
X - 07 (sete) cargos de Eletricista.
XI - 04 (quaso) caleeteiros;
XU - 02 (dois) cargos de lnspetor de Alunos;
XIII 82 (oitenta e dois) cargos de Professor Pl;
XIV - 8l (oitenta e um) cargos de Professor P2;
XV 15 (quinze) çargos Z,elador Escolar;
XVI - 0l (um) cargo de Encarregado de Limpeza Urbana.
Parágrafo único. Os níveis de vencimento e padrões dos cargos criados no

artigo, bem como suas atribuições constam dos anexos desta lei.coput deste

Art. 2o Os cargos de nivel superior de escolaridade, constantes do Anexo I da

Lei 1.847, de 29 de maio de 1992, exceto os cargos de Orientador Educacional, Supervisor
Pedagógico, Profêssor Especialista. ProÍêssor Pl e P2 e tsibliotecii,rio, cujos padrões de
vencimento constam de legislaçâo especial, passam a ter vencimento inicial no padrão P
50.

Art 3" os cargos de Motorista, operador de Máquinas pesadas e Apricolas e
Escriturário terão seus vencimentos reenquadrados nos pad,rões iniciais p26 e 30,
respectivamente, conforme disposto no Anexo I.

LEI N." 2.43J



Aú. 4' Para atendimento à quantidade de padrôes previstos na carreira,
segundo dispõe a Lei 1.847, de 29 de maio de 1992, ficam criados os padrões P61,P62,
P63,P64, com vencimentos constantes na Tabela do Anexo Ill da presente Ler.

Art. 5" Os cargos de kofessor Pl. P2 e RE2 terão seus vencimentos
reenquadrados conforme Anexo lV desta lei.

Art. 6" O servidor titular de algum dos cargos cujos padrões de vencimento
foram alterados será reenquaCrado no padrão de vencimento a que fizer jus, considerando
a progressão na carreira ate então adquirida.

Art.7" Ficam criados os seguintes cargos de proümento comissionado:
I - l0 (dez) cargos de provimento em comissão, identiírcados como Assessor

Vspecial. com nível de vencimento CCZ.I. equivalente a R$ 850.00 (oitocentos e

cinqüenta reais); e
II - 0l (um) cargo de Encarregado de Terraplenagem e Asfalto, com nivel de

vencimento CC2.2, equivalente a R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

Art 8" Para fazer Íace às despesas decorrentes da execuçâo desta lei. ticam
<xtintos os seguintes cargos públicos:

I - 05 (cinco) cargos de Psicólogo;
ll - 40 (quarenta) cargos de Auxiliar de Escritório;
III - 02 (dois) cargos de Terapeuta Ocupacional.
IV - 0l (um) cargo de Assistente Social,
V - 02 (dois) cargos de Tecnico de Segurança do Trabalho;
VI - 08 (oito) cargos de Agente de Comunicaçãc;
VII - 90 (noventa) cargos de Oficial de Obras e Serviços;

\/ VIII - 02 (dois) cargos de Cirurgiâo Dentista;
IX - 02 (dois) cargos de Encarregado de'[urma;
X - 04 (quatro) cargos de Encarregado de Máquina e Serviços;
XI - 01 (um) cargo de Engenheiro Apgônomo;
XII - 04 (quatro) cargos de Fiscal Municipal;
Xlll - 03 (três) cargos de Fiscal Sanitilrio;
XIV 07 (sete) cargos de Operador da Estação de Tratamento de Água;
XV - 0l (um) cargo de'l'ecnico Apgopecuáno;
XVI - 03 (três) cargos de Técnico de Orçamento e Contabilidade;
XVil - 0l (um) cargo de I'elefonista;
Xvtll 02 (dois) cargos de Técnico de Cadastro e Tributação;



Art 9" 0 Anexo I da presente Lei discnmina o somatóno de cargos 1á
existentes e os criados por esta lei e passa a integrar o Aaexo I da Lei n' 1.847, de 29 de
maio de 1992, bem como os Anexos II e lll.

Art. 10. Os aposentados e pensionistas cujos beneficios se originam dos
cargos que estão sendo reenquadrados na presente Lei, terão seus proventos acrescidos na
mesma proporção dos respectivos reenquadramentos de vencimentos.

Art. ll. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congoúas, l'de julho de 2003.

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal



ANIXO I

f,SQLIEMA DE AREA E CLASSES

de Ari!idadci e Classei

E"a.it!úno

§oclal

Êscolaridatle N' de
cttgo§

Simbolo dc
vencimcnto§

PadÍões dc Veícimmtos

Nircl I Nivcl II Nivcl lll

Obras c Sen'iços Urbanos

l'edreiro MJ 25 I

I

P26 I

I

P26 - P33 P34 - P37 P38 - P40

l'intor

llombeiro Hidráulico

Nb- 2li P26

P26

P2ó - P33 PU - P37 P38 - P4ú

NE 10 P26 - P33 P34 - P37 P38 - P40

v{PurÉuúnuwr§!v

Calccteiro M.l (N P26 P26 P3l Pv - P3'7 Pl8 - t,40

Clvll

I\enhe'iro Mecânico

NS OI l'5' l P50 - P57 P-§8 - P6t P62 - P61

NS 05 P5{) PÍ, _ P57 P5lt - P6l

P58 - P6l

P62 - P64

Pír2 l'6-1NS 0t P5( ) P$ - P57

Engcúciro llorc*al 0t Pi0 P50 P57 P5S P6I P(i2 l'í,,1

Engeúeirc Sanilaristâ NS 0t t,5( ) P50 - P57 P58 P6l P62 P6.r

Llrt)3niste NS ol P5Í) P50 - P5? PSt p/.l P62 - PU

Gaal Nlt )0 v2\t P20 - V27 P2lr - Pl I P32 - P3.t

Trânsportr e ()Iicina

Motonsl?r i)(; )(, i,2Í, P2ó -P33 P14 -P.li P38 - P40

Owrador <b fú&uinas
Pcs.das e Afficolas

P(i t0 P26

126

P26 - P33 P34 - P37 P38 P40

I'3tt - P40F- letri. islu NM o'7 P26 - P33 P34 - P37

^dmiristraçio 
Ccral

Procurador Municipal NS t4 P50 P50 - P57 P58 - P6l t62-P(A

NM Rlr Plí) P3í) - Pl7 P38 - P4r P.!2 - P.lJ

N) luJ I l')rl P50 - P57 r)ó-rol P62 - Po4

Fonaudiólogo P50 F50 - P57 P62 - PG

Psicólogo NS t0 P50 P50 P57 P58 _ P6I P62 P64

Médico NS tJ2 P50 P50 - P57 P58 - Pol P62 - P«

Medico VeteÍhário NS í)l P50 P50 - P57 P58 P6l P62 - P64

Iiarmacêutico-Bioqulmico NS 02 Pi0 P50 - P57 P58 - P6t P62 P64

Múüco (to Trâhalho NS 02 P50 Pí) P57 P58 - I'6t r,ír2 I'64

! onaudióiogo NS UI P50 Pio - Pi7 Pi8 Pol Pb2 - P64

Cintrgião Denti§a NS 02 l)50 P50 - P57 P58 - P6r P(t2 - l>64

frcsenv.Econômico

Economista NS 0t P50 P$ - P57 P58 - P6r PA -P64
IlngenheiÍo Âgónorno I'50 P57 1,58 - P6 r

7[s.srslcr

nstno



IV

N" de Atividades e Ca

ll Docuutenlação,
Comunicação

Infornrática.

'fécruco cm I ntbrnrátrca

IV Cari

Situ Atual e Estâtutário

A carreira dc tecnico em infornútica comprcende
as atribuiçõos do manutenção € conserto de
equipamentos dc informática a instalaçâo e

completo dominio no manuseio de programas
esse nciais ao funcionamento da administração
municipal. - Grau de Instrução Ensino Médio c

tccnica cm infornrática

As atribuições de GARI são aq-uelas concementes à
limpeza c conservação de vias públicas.
recnlhim-cnto de ll"-o e outras tarefas afins.

Ce.atÁn^ .l- ôh-. ^ Q-^.i

Encarrcgado de Terraplenagem e

Asfalto

I Ctasses qre s" I

I TransÍormaram I

Descrição da Carreira

0bras e Serviços Llrbanos

Pedreiro

A carreira dc Pcdreiro compreende a edificaçâo de
predio cm alvenr,na cu dc outros matcnais
similares e se relaciona à cxecução de fundações,
aliccrccs, assentan)cr)to dc tljok-rs, rebooos s
acâbamentos em gcral, além Ca< atribuiçôes afins
ao oficio.

Carprrteiro/Marccnei roIV Esta caÍreirâ comprecndc a construção e

montâgem. em madeira e materiais similares. de
divcrsos tipos dc objctos. cstruturas. móveis. arte e
serviços dc oficina cm gcral

t\/ rl^-h^;. H;,1.á,, ti^^ Â at-ih,,i^âa uterr r-- i.- 'l;- . .^^iÍ^ ;

instalação, conscn'ação e conserto da rede
hidráulica dos diversos predios públicos e demais
tarefrs corrolatadas.

iV Pintor À carreira compreendc a plntura e conscrvaçâo de
prédios e bens públicos em geral, em diversos tipos
de superficies, como paredes, madeira e ferro.
Compcte Íro pintor. ainda desempenhar todas as
atiüdades inerentcs à troa e adeq"ade tecnica de
aplicação dc tintas.
Esta c.lrreira abrange as atilidadcs de instalação
eletrica em prédios e oütros bens públicos. em
rrcn-forlrridadc conr os pÍojut* pÉrlilrsrtcs.
manutenção e conserto da rede cletrica, bcm como
as demars atnbulções gcrais pcrtmentcs ao técmco
em elctricidade.

Eletricista

.A carreira compreende a execução de calçamcnto
de vias e oulros bem públicos, bem como
atividade; afurs.

tv Calcctciro

Asscssor Espccial Atividadcs administratiras dc asscssoramcnto cm
gcral do Prefcito e Secretários Municipals

ANEXO II

As atribui@s deste cargo se referem à atividades
de coordcnar e supervisionar os servigos dc
terraplenâgem e as&lto, sob orientação do



Anexo Il I
Quadro de Vencimentos de Sen idores

Nivel Padrâo Vencimento i I ivet Padrào Vencimento
I PI F33R$ 108.74 F3 R$ 457.43
1 P2 RS rl4rR ha P34 R $ 4RO 'lO

P3 R$ 1te,8e Fs Pl5 R$ 504,32
4 P4 lR$ iz5 88 P3ó R$ s29,53
5 P5 R$ 132,t7 Bs P37 R$ 556,01
6 P6 R$ t38,78 hs P3Ít R$ 583,81

P] RS 14s,72 Bs P39 R$ 613,00
õ l,ó R$ i 53,01 ps P40 RS 643,6s

5R$ 160,66 P4l R$ 675,83
IO Pl0 R$ t68,6e Bs P42 R$ 70e,62

Dt Ill R$ t77.13 ps D,t ) R$ 745,11
tt t1- )K} I lt:) võ vt+4 l($ t óL,Jo
I3
l4

Pl3
Pl4

5

5

195 28
205.05

R$
RS

P45
P4ó

48R$ 821
R$ 862js

15 Dl< RS 206,62 bs DÀ1 R§ 90s,68
l6 rlo RS 208,26 bs r+õ R$ 95A,96
l7
l8

Pt7
Pl8

R$ 209,s5
R$ 220.03

P49
P50 R$ 1 048.44

R$ 998,5t

Pt9 R$ 231,03 bSl9 P-5 I R$ 1.100,86
r /-u RS 242,58 ps P52 RS 1.155,90

2t P2t R$ 254,7 t irs P5i R$ 1.2t3,70
22 P22 R$ 267.44 lrS P54 R$ 1.274.38

P23 R$ 280,82 hs P55,'l pq r l?R rn
r :--l R$ 2e4,86 F5 R$ 1.405.01

25 P25 R$ l0e,ó0 ils P57 Rii 1.475.2ó
26 P26 R$ 32s.08 bS P58 R$ 1.549.02
27 P27 R$ 341.33 ps P-§9 R$ 1.626.47

P28 R$ 3s8,40 ps ÍtÔ r ,^r'rírt\o t.tvl.ra
P2,.) R$ 376,32 FS PÔi29
Pl0 R$ 3es.t4 Bs P62 R$ 1882.8430

3l P3l R$ 4 r4,8q FS Pírl R$ I q76 gq

32 P32 R$ 13s,64 Fs R$ 2 075.84
Cargo Comissionado

Nível Padrão Vencimento lNível Padrão Vencimento
I CCl RS I 6ss,s5 JS CC3 R$ 615,s6

DO t t, 11 lns $r."t2
., CC2,i i1R$ 850,00 CC5 R$ 349,04
4 CC2.2 l8R$ 750,00 CC6 R$ 246,39

R$ 1 793 l8

Anexo IV

9 P9
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35
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u

3

Professor Rll2Professor P2

Lelra Parlrão Vencinrento lAulas Carga llor. Valorr' Hora Carya Ilor. -Àutâs ValorlHora Vencirnerrto
R$ 435,65 l8 t08,00 R$ 4,03 t08,t)0 I8 R$ 3,22 R$ 348,13A P2A

B P2B R$ 4s7.43 l8 r 08.00 R$ 4.24 103.30 t7 ln$ :.zz R$ 332.98
p{ ,nR at 7 áo ?ô rà( AJA oo nô 1/r P( ?" p( 110l,
R$ 170,69 6 40,30 R$ 4,24 94,30 I5 R$ 3,22 R$ 303,97
R$ t52.48 5 ló,0(.) R$ 4,24 8s.lo lt4 R$ 1,22 it§; zz+,qo
R$ 132.57 4 31.30 R$ 4.24 81.00 13 R$ 3.22

16 7i 12 Pq 1r, P{ 
'r'§ 

q§R$ 114,36 )1 ni R$ 4.24
l\.D t o,L.l l\J .1,L.+ ll

i ii,30 R$ 4,24 ô3,00 t0 R$ 1,22 R$ 203,08RS 56,33
r 08.00 R$ 4.44 58.30 9 R$ 3.22 R$ 187.93P2C R$ 479.21

lns 2r8.75 7 4q iô R$ 4.44 54 0í) 8 Rq 1?,, RS r?r 07

R$ 178,82 10,30 R$ 4,44 19.30
.7

RS 3,22 R$ 158,91

R$
R$

i59 14 Jó 00 4 44
r38,88 3 1,30 4,44

R$
R$

R$J 22 R$ i29 e0

R$ I 19,80 'l )7 00 R$ 4,44 3 t,30 4 R$ :t.22 R$ l00.Rs
R$ B,A7 18,00 lR$ 4,44

T loo r'roJ tr\\D J,!! Dq a? n-l

R$ se,ol ir i3,30 RS 4,44 i8,00 RS 3.22 R$ 58.02
I) P2D RS 500,99 18 I 108.00 R$ 4.64 13.30 I R$ 3.22 R$ 42.87
F, P2E R$ \2z]sl,ts i roa,oo R$ 4,84
F P2F R$ 544,56 l3 t 03,00 R$ s,a4
G ? zlt R$ s,24
H P2H
I P]I

2R$s
RS 609,91

t8
t8

108,q0
108,00

R$
RS

5,45
5,65

J D?I D(I Ált Áo te tna ÍIn DC < e§

ro de Vencimentos de Professores

0 JO

6.00

R$ 261.10

R$ 3,22 R$ I 16.04

Profcssor Pl

ível
I

Vencimento
R$ 294.9s

l lor p D{ 2nO <O

3 FIC K) ),/.4J 5
I lrr

br
D

5 E
R$ 339,07
RS 353,82

6 PIF RS 368.56
/ lr lU K} J õJ.JU
s iPrH R$ 39E,04
e lPlr R$ 4t2.79
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Congoúas, 26 de marçc de 2.004

A
Comissâo de Legislaçâo. JustIça e Redaçâo Final - CLJR

Ref:.: P ,lo I ol -o noQ/rÂnl - Daaan.'orlra u anoimanfn .la n.r rrrn súblico e

PARF]CER

Versa o projeto sobre reenquadramento de vencimentos de cargos e
progressâo na car.eira dos servidses beneficiados pela Lei 2.433, de I'de hjulho
de 2003.

O Executivo é o autor da proposta, sendo o mesmo competente para tal.

Na ahnlidade, há determinados requisitcs para gue sejam criados cargos no
poder pirbiico. requisitos esies. nominados na Lei de Responsabiiidade Fiscal.

O prdeto vem com justificativa e foram juntadas a ESTIM,ATIVA DO
IMPACTO FINANCEIRCLORÇ'AMENTÁRTO, DECLÂRÁÇÃO DA
VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO, DEMONSTRATIVO DA DESPESATOTAL COM PESSOAL DE
DEZ\\2 A NOV/2003, RECETTA CORRENTE LÍQr.,1DA DE DEZ2002 A
NOV/2003, mas falta um documento essencial, que o demonstraüvo do
cumprimentc dos limites establecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de

cada quadrimestre.

.CAPÍTT]LO IV
DA DESPESA PÍ]BLICA
Seção I
Da Geração da Despesa

.Art. 15. Serão consideradas nâo eutorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geraçâo de despesa ou assunção tie obrigaçáo que não

atendam o disposto nos aúgos 16 e 17. 
é.'

Rua Padre Antônio conêa. 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (3 l) 3?3 I - 1840 - Sit€: www.camaracongonhas.mg.govbr - E-mail: camaramc@conett.com

dá outras »tovidênciais.
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rt 16. A. criaçãc,, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamenta!
que aca rrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentárirÍinanceiro no exercício em que

deva entrar em vigor e uos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e Íinanceira com e lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e eom a lei de diretriz-es
orçamentárias.

§ lo Para os fins desta Lei Ccmplemsntar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, â despesa obieto de dotação

específica e suÍiciente, ou que esteja abrangida por cr$ito genérico, de forma
que somadas todas ss despesas da mesma espÉcie, r'ealizadas e a r.ealizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrap*ssados os limites
estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conÍorme com as diretrizes, objetivos,
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e *ão infrinja qualquer de
suas disposições.

§ 2' A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçarnentárias.

§ 4" As norrnas do caput constituem condição preüa para:
I - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de

obras;

- II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3" do atigo rg2 da
Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
Art. 17. considera-se obrigatória de caráter continuado a despesacorrente derivada de lei, medida provisória ou aúo administralivo normaüvoque fixem para o enúe a obrigaçào iegal de sua execução por um períodosuperior a dois exercícios.
§ l' os aúos gue criarem ou aumentarem despesa de que tataocaput deverãoser instruidos com a estimativa prevista ,o ;;il I do artigo 16 e demonstrar aorigem dos recursos paÍa seu custeio.
§ 2'para efeito do atendimento do § r", o ato s€rá acompanhado decomprovação cie que a despesa criada ou uionent"da não afetará as metas deresultados fiscais preüstas no. anexo referido no .§ r" do artigo 40, devendo seusefeitos financeiros' nos períodos ."gr-àr," r"'; compensados pero aumentop€Írnanente de receita ou pela reduçao plrmanent"-à" O"rp"ru.

@,
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3o Para efeito do § 2o, considera-se eumentc permanente de receita
provenienie da elevação de alíquotas, ampliação da base de eáleuio, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

§ 4"4 comprovaçâo referida no § 2", apresentada pelo proponentg conterá as

premissas e metodclogia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de
compatibilidade da despesa com as demais noÍmas do plano plurianuai e da iei de

diretrizes orçamentárias.

§ 5" A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que

a criar ou aumentaÍ.

§ 6" O disposto no § lo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da
díüda nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que üata o inciso X do
artigo 37 da Constitúção.

§ 7" Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por
prazo determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal
Subseção I
Definições e LimiGs
Art 18. Para os efeitos desta Lei Comprementar, entendlse como

despesa total com pessoar: o somatório dos gastos do ente da Federação com osativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eretivos, cargos,funçôes ou empregos' civis, militares e de nrembros de poder, 
"r--qr"i.qu".espécies remuneratórias, tais como veneimenúo§ e vatrÉagens, Íixas e variáveis,subsidios, proventos da 

- 
aposentadoria, 

""roro,o, ã í"d;; ictusiveadicionais, gratiÍicações, hoias exúras 
" ""it"g"r= pessoais de qualquernatureza, bem couro ercar*os _sociai_e e coaÍribuiçôes recolir;Aas Àforlrt" a.entidades de previdência.

§ l" os varores dos conÍr:aÍos de terceirizaçâo de nràodeobra que se*f:r:T. à substituição de s"*iOo.us 
"contabilizados.o-riõutr"s Despesas c" p"*.ootu,lpregados 

públicos serão
Nota: ver aÍigo 64 au r"i n" -q.óõ1, J" zJ.oí.zooo, Dou 26.07.2000.

^ § 2" A despesa totaf-1y no.ou.Jlp,l"rd, .o_rodo.se a realizada noffiJlltililr,:r;T "t dos onze irJJtII"rt" anreriores, adorando-se o
Arr. 19. para os fins do diqposto no.capr*-do artigo 169 da Con*ituiçâq a

despesa torar com.pessoar, .. é.au-puri"ai,.a".püç"í Il "* ente daL*ffi:JÍ: p'd; ";d;'-il.S,,,i, ou ..ãiãlãi*t"''iiquro4 
a seguir

I _ União: 50llJcinerienta por cenro);II _ Estados: oo"z" {sessenta-ó..*âi,Ín_Mmicipios, oàz;1r...Jrià*i.""*.) 
@:

Rua Padre Antônio corrêa l6l - centro - conSonhâs MC -Tel : (3I) i73l- 1840 - sire: §wrv.canraracongonhas.nrg.gorlbr- 
E-mair: ca,aramcíâconet'.c
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oI Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não
serão compufada-s as despesas:

I - de indenizaçâo por demissão de servidores ou empregados;
lI - relativas a incentivos à demissão voluntária,
III - deriradas da aplicação do disposto nc inciso II do § 6" Co artigo 57 da

Constituiçâo,
IV - decorrentes de decisãojudicial e da competência de período anterior ao

da apuração a que se refere o § 2'do artigo 18:
V - eom pesscal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima,

custeadas com ree.rsos rransferidos pela Uniâo na forma dos incisos XIII e XIV do
artigo 21 da Constituição e do artigo 3l da Emenda Constitucional n" 19;

VI - com inativos, ainda que por intermedio de funtio específico, custeadas
por recursos provenientes:

a\ da arecadaçâo de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9' do artigo 201 da

Constituição;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por frurdo vinculado a tal

finalidade, inc,hrsive o produto da atienação de bens, direitos e ativos, bem como seu
superávit financeiro.

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do s io, as despesas com pessoal
decorrentes de sentençasjudiciais serão inclúdas no limite do respectivo poder ou
órgão referido no artigo 20.

. Art. 20. A repartição dos limites grobais do artigo 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5yo (dois inteiros e cinco decimos por cento) para o tegislativo, inclúdo, o Tribunal de Contas da União;v g 6Zo (seis po.."niõ pà o Judicirí,rio;
c) 40,9o/o (guarenta inteiros 

" ,or", d"iom por cento) pana o Execuâvo,desracando-se 3r, r"trr. 
"""trlpuo;r d"r*§ 

"*, p"rroí ã;con€nres do quedispõem os rncisos xir e xv-áo *i*o 
?, d; ê;"§ü;;T o **o ,, ouffilf, .:hrlHT*,';':;,*ml:-g: ro'm,- p,oü;lJ, u media das

liqüda, u"rin""a", *.H";ffi ,;"f-"'ouot' 
enr Frerreotual da receira correnre

putlicáçao o".à rri complementar. 
nanceiros medi*nente anteriores ao da

Nota: ver Decrero n":.stzlj. t3.09.2001, Dou 14.09.200r

fl,-r;lr;.fff"1",iliXíl *. "L,tio,. , M,nisrái" ú;;ol ,*,
a) 3o/o (tri

Estado; - '.-3§ por cento) para o tcgislativq incluirb o Tribunal de Contas dob) 6% (seis po,r cento) para o Judician_o;c) 4e% (quarenra 
";r;;;r"""";;;para o Execurivo; f:

Rua pad.e 
A.,tônio Corlêa. ,6_3 - Cenlro _ I:ongoDhâs 

^ 

íG - Tcl : (.; I ) t73l - 1g40 - s/ter u u rí:caniarac0ng0rltas.ntg..lOr:ár 
. E 'nail: canuurc@cone 
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d) 2% (dois por centc) para c Ministerio público dcs Estadcs;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Mturicípio. quando houver.
bl 54% (cinqiienta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1o Nos Po<ieres Legisiativo e Jtrdiçiário de cada esfera, os limites serão

repartidos enEe s€us órgãos de fcrma proporcional à media das despesas com
pessoal, em percentuai da receita corÍente lQuida, verificadas nos três exercicios
financeiros imediatarnente anteriores ao da publicação desta [,ei Complementar.

§ 2" Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministerio Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da Uniâo;
b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal., a Câmara Legislativa e o Tribural de Contas do

Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
III - no Poder Judiciiírio:

Câmara Municipal de Cong
Pah;*^A+"ío e*fi^^aal" Áa Huran;Á-).

a) Federal, os tribunais referidos no artigo 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribrurai de Jrutiça e oruros, quando houver.
§ 3' os limites para a-s despesas com pessoar do pcder Judiciário, a carg6 daunião por força do inciso XIII do artigo 2i da coastituição, serâo 

"rÀút""iao,mediante aplicação daregra do § 1".
§ 4' Nos Estados em que houver Tribunar de contas dos Municipios, ospercentuais definidos nas alineas a e c do inciso II & caput *râ;,;;_r*;Jr*.nr.,acrescidos e reduzidos em 0.47o (quaso a""irno* f* 

".otoi.§ 5" para os fins
recursosnnance'o_c".,.X;;XlÍ:ffiX",,:-#.§ff"ff 

kitr._:#;
ilâ:-H'i:1T:Til',::"T,lL'"Ttri,'"**'l't*a.';:;;ã;;.T,'f *r.,

§ 6" (VETADO)
Subseçâo II
Do Controle da D,
A"r. zi. 

-É 

;,i" .""iffi L',fff 
,nffiff ,

com pessoal e não atenda: --- 'r-! pno'oqüe aumento de despesa
. I - as exigêacias dr

"'::lr.{,.,li;,lff 
ff JJ"":j§",1'_ô'.',ffi .fl .':ffi *r,eodrsposÍoinativo. -_- Je comprometimento aplicaco às ôesp,esas rsm p-s\',a\

(31) 3731-1840 - Sire: *ww.camaracoÍlgoÍ
thas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett

- Centro - Congonhas,MG - Te/

Rua Padre Antônio Conéa, 163
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aragrdc Também e nulc de Pleno direito o ato de que resulte

aumento da riesPesa com Pessoal exPedido nos cento e oitenta dias antefloÍes ao

final do mandato dc titular do respectivo Poder ou orgão referido no artigo 20'

Art. 22. A verificação do cumPrimeoto d'os timites esta belecidos nos

aúigos I 9 e 20 sen[ realizsda ao Íinal de cada quad riIq1estre.

Parágrafo único. Se a desPesa total com Pc'ssoai excerier a 95Y' (noventa

e cinco Por cento) do limite, sãc vedados ac Poder ou órgão referido no artigo

20 que houver inco rrido no excesso:
eumento, reajuste ou adequação de

concessso de vantagem'
osderivados de sentença -iudicial ou de

remuneraçaoâ qualquer tituio, salvo

determinação legel cu contratual, ressalvada a revisão Prevt no inciso X do

artigo 3? da C
II - criação

onstliuição;
de eargo, emprego ou função;

ll1 aiteração de estrutura de carrerÍâ que imPlique aumento de

desPesa; cotúÍatação de Pessoal a

qualquer útulo, ressal

to de cargo Públic

vada a rePosição decorr
o, admissão ou

ente de aPosentadoria ou falecimentoN pro\4men

do artigo 57 da Consh

hora exüa' salvo no cas

tuição e as situç(tes

gura§ça;

o do disPo

previstas

sto no inciso II do § 6'

na lei de diretnzes
de servidores das de educação, saúde e se

contratação <ie

otc*ffi. 
s" u a"rp"* total corn pessoal, do 1*t:"t:::.:::*-n; 

*uo

20, útrapassar * ri*t"Ja"ti"*á *"**o artigq sem prEuizo das medidas

previsras no artigo 22,;';J.;t"l excedeiúe tú.de ser eliminadc n's dgis

'qúatiã"to"t sefirintes, sendo pelo menos um-t:rço no primeiro' adotandese' entre

l*, * pro*dãncias preüsas nos §§ 3o e 4o do artigo 169 da Constituição.

SlíNo caso doinciso I do § 3" do a,rtigo 169 da Constiurigão, o objetivo

podera ser alcançado tanto pela extinção de cargos e fimções quanto pela redução

dos valores a eles aüribuídos.

§ 2'É facultada a redução temporária dajornada de rabalho com adequação

dos vencimentos à nova carga horária-

§ 3" Nâo alcançaü a redução no ptam estabelecido, e enquanto perdurar o
excesso, o ente não Poderá:

I - receber uansferências voluntárias;
II - obter garantia,, direta ou indiret4 de cutro ente:

III - confatar operações de credito. ressahadas as destinadas ao
refinanciamento da divida mobili:lria e as gue risem à reúrção das deryesas com
pessoal

I

§ 4' As restrições do § 3' aplicarrse imediataÍneüe se a despesa tour com
pessoal exceder o limite no primeiro quadrfunestre do ültrsrs anrs ss \§ers{aÀ\s <ss
titulares de Poder ou órgão referidos no aÍigo 20.

r

Rus Padre AnIónio co,é a' 163 - cen",o - congonhas/MG - Tel : (31) 373r-rE4o - sire: www.canuacongonhw.ng.gov.br 
- E-nar: canuanc@conett.c
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alta a ESTI§{ATIYA DC III{PACTO FINANCEIRO-
onÇ,tttBNrÁnto, »ecr,ln tçÃo DÁ t,rRlrrc,,rçÃo DÀ
ESTIMATIvA Do rMpACTo oRÇAMENTÁnro.uNlrucEtRo,
DEMONSTR{TIVO DA DESPESA TOTAL COM PESSO.{L DE MAR/2003
A FE!,/20o4, RECEITA coRRENTE rÍgul»a DE DIAR/2003 A Fuvnool
e DEMONSTRATIVO DO CLIMPRIMENTO DOS
ESTABE.LECIDOS NOS ARTIGOS 19 E. 20, DO

QUADRIMESTRE.

LIMITES
ULTINlO

Desta forma, há uma ilegalidade que deve ser sanada no projetq sob pena de

nulidade absoluta na forma do estatuido no artigo no parágrafo turico.

Este é o nosso parecer, smj

ao.i,fü;rlro
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Pâdre,Anrônio Corrêa. 163 - Centro _ Congoohas,À,íG - Tel (3i) 3731- 1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br _ E-mail: camaramc@conen
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ES]'I\!.\TI \'-\ Do T\ [P.\CTO OIIC,\\ÍIINT, \ RIO - FIN.LNC I]I*ÇoNcoNHAS
CONSÍRUINOO O QUE O POVO QUÉR

Â despesa rcÍêrentc ao Reenquadramento dos \/encimentos de Cargo de Nutricionista.

do P-31 para P-{6, confcrme Processo Administrativo n' Plt{C/01403i04, conerÍ à conta dc dclação

orçamcntária p«lpria. clcvidamenle ospeciÍicada pelo ConÍrole (hçamenúrio, possuindo sal«lo

suficicnlr-: lrara gatantu' seu trtnpeúo no prcsente erercício, estimada em R.§ -1.476,60(r+ratro mil
(luatrocentos Ê sesscnta c seis rcais d sessenta certtavos).

Estimamos quc o total da dcspcsa Çm pauta compromctorá 0,1 19ô (zcro ,,irgula onzc por
cenlo) da média mcnsal cla reccita arrecadada no cxercício financeiro aftral. correspondenclo a igtal
pcrccntual da d+spcsa prc.risl:r para o plcsüntc excrcício.

r\ refcrida d,:spesa enquadra-s{i na prcvisão do programa dc trabalho, assim corno
alentlc ;i [.ei tle l)irctrizes (] çamcnlárias e cncontÍa-sc adequatla aos parâmetros Í-rnanr:eiros da
Adminish'açãb, nio infringinrlo, poíanto, rluaisquer disposições, especificamenle ao que determina
o afi. 16 da Lei Cionrplementar n' 101i2000.

Salientamos, ainda. que lal despesa se enquadra nos limites estabelecidos para despesas
rle pessoal em conformidade com a l-ci Complementar n.o 101/00.

Concluímos, portanlo, que a entidade disporá «le Íecursos oÍçamcntários e Íinanceiros
suÍi,-:ientes para a realização rltsta despçsa.

PrcfciÍura \{unicipal dc Congoúas. aos dczoito dias do rnês de marçr e dois mil c
quatro.

si r.,,enio apffkikft pio cmz
S,rçrctário \,ÍuÍricipa! da Fazen,Ja

Íay sdn It,a
Assessor ecruco Fazenda

DECLARAÇAO DA VERIFICÂÇÁO DA ESTIÀ,ÍÁTIVA

DO IIVIPÁCTO ORÇAIÍENTÁRIO - FrNAr\CETRO

Declaro, pala fins do cumprimento do lnciso II, do art. 16 da Lei Complementar

101,2000, que a despesa referente ao Reenquadramento dos Vencimentos de Cargo de NuÍricionista,

dc P-31 para P-.16, conformc Proccsso Administrativo n" PlvÍC/01403/0.{, é compatívcl com a Lsi

de Dirctrizcs Orçamcntárias c com o Plano Plurianual ligcntcs.

Dcclaro, ainda, com basc na Estimativa do Impacto Orçamcntário c Financcüo, quc a

contratação çm pauta não afctará, cm proporção, um aumcnto dc dcsp

Plefeitura lr{unicip Congo doz to dias d de mrrço de dois mil e

quaÍro.

"\tt
,.§"

,rtof'"

\T R PERII,IR...\ ]\ÍON'T}IIRo
PREITLITO NÍUNIC]IPAL

"§\crtu
(}fl

tf,:tÊrrUil, Drr,

úb

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Centro - Cep: 36.415-OOO - Congonhas MC
Tel.: {31) 3731.1300 - Fax: (31) 3731.124o - E-mail: pmcmg@conett.com.br
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ANEXO AO PROCESSO N' /_ DE _t_t.
(

Cãrroa ,A cl ab.r//aoo1

}omissdo dc /nqio/@,
./usúcont "êral

Por- em,esdo &

*

a

precer.

çlúti dmâaab .9?ctcra/e
Oficial do Legislaúvo

Cánrara Municipal de Congonhas

(
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EMENDA MODIFICATIVA OOí AO PROJETO DE LEI
OO8/2004 REENQUADRA VENCIMENTO DE CARGO
púeLlco e oÁ ourus pRovtoÊt*tclls.

Fica modificado o artigo 2o que terá a seguinte redaçáo

" L1L 2" - O servidor titular de cargo de nutricionista cujo
padrão de vencimento foi alter:ado, será reenquadr:ado no padrão de
vencimento que fizer jus, considerando a progresão na carr.eira até entiio
adquirida".

JUSTlFICATIVA

Esta emenda visa restringir o reenquadramento de vencimento
somente para o cargo de núricionista, uma vez que a irÍençáo contida na matéria é
apenas conigir equívoco referente a êste cargo.

Atenciosamente

Câmara ,27 deabnl de2004

MÚCIO EVANGELISTA
Vereador

Rüâ Pad.e Ánrônio Corrêa. l6l - Centro - Congorhas/Mc _Tel.: (31) 3731_ Ig40 - Site: uwucamaracongonhas.mg.gov.br - E_mail: camammc@conelt.com.br



Câmara Municipal de Congonhas
Pala,tn,n+À,o C^lluzl- Á2, Hur.*;"La,Áz

Congoúas, 22 de r&íl de 2OO4

Comisúo de Legislação, Justiça e Redação Final,

Ref.: Projeto de Lei (X)t2fiX - Reenquadre vcncimento de cargo púbtico e dá outras
providências.

nrr-,lrómo

O projeto de lei visa reerquadrar vencimento de cargo público, com
objaivo de corrigir a rernuneração do cargo de Nutricionista, que ficou prejudicado por
equívoco na elabora$o da fri no 1.E47 que tnís em seu anexo o grau de escohridade para
este caÍgo de segundo grar! bem como o símbolo de vencimento, enquaÍto nas atribuições
é exigido nível superior de escolaridade-

Atualmente o cargo é ocupado por nutricionista de nivel superior que
foi nomeada atraves de @ncuÍso público, estardo, poÍtanto, pacebendo rernuneração bem
abaixo do que realmente teria que receber.

O Procurador eÍn seu parec€Í nranifestou corürario à nratéria por lhe
faltar requisitos essencia§ o que no nosso entendimemo já foi sanado com o envio pelo
erecntivo da estiÍnativa do impacto oÍçamefráÍio-financeiro, conforrne fotfca O22 ane)@ ao
projeto.

Estando o projeto devidamente fundamentado, somos peh sua
aprovaSo com a emenda proposta.

Íúrc SOUZA NETO
ator
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Rua Padre Anlônio corêa' Ió3 - centro - congonhaslMG - Tel : (3 1) 3731- 1840 - sile: www.camaracongonhas.nrg.gov.br - E-mail: camaranc@conett.com.br
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PREFtrTURÂ iN'{lcIPAL DE CONOONHAS
SECRETARIA MI'I,IICIPAL DA FAZENDA. DIVISÃO DE ORÇAMENIO

Dcmon.iÍ{teo do3 v.lorlr rícÍGntca a di!DG!.! com p...od, no. ttímo! do .rthp te, püllrdo 1' G Ârtilp 5d (RdAôrio dÊ Oc.táo Flsc.l} dô LGi Coítphtrant rl0í - LRF

RECEITAS

Em Rit,00

VALOR DOS GASTOS COIô PESSOAL
Tot l R...lt. il.nt.l+

11 m.... r.toldvor

Média da

Rêceita

Foha PÍúC

inclrindo

lubddios

FTsflito a Vicc

Prcí.tto G

gcndonbtar

Pas3oal -

Plúc/FMS

Total I Percortu

ld
D!sp.3a

d.

Pô!o.l
(m&.lno

54!tl
1.907.553,81h,lar/05 3.793.042.81 3.793.082,81 1.S07.553.81

í.907.741,36abí/05 3.793.50S.50 3.793.509.50 1.907.741.36

maü05 3.7S3.615 88 1.907.929,773.793.615,88 1.907.9?s,77

lurú05 3.793.826,42 .1.008,r í7,653.7S3.826.42 1.908.'l I7,ô5

juU05 3.793.888.38 1.908.305.'t9 í.908.305,193.793.S8ô,38

aqo/05 3. 7S4. 3ô5 ,86 1.908.493,0s 1.90E.403,053.794.385,86

sêt/05 3 . 794.7,r4.56 3 .794.7{4 ,58 í .s08.68í,17 1.90E.681,17

outl05 3.795.'t 23,49 1.908.8üS,933.7S5.123,49 1.908.869.93

no r'/05 3.795.502.ô5 1.S09.057,813.795.502,6s '1.S09.057,81

dêr05 3.795.881,0? :1.200.3E3,573.795.881,02 3.200.383,57

iar/0ô 3.796.260,52 1.909.057,813.79ô.2ô0,52 1.909.057,81

íe\,/0ô 3.796.639.81 1 .909.62'r,93 t.90t-62'r,s33.828.247,1ô 45.58E.1,18,25 3.707.345,52 24.t93.8r3,05 2.0í6.t51.0s 53.00

mâÍ/06 3.797.018,26 1.909.80S.62 í.900_809,623.797.018,26 45.572.0Et,70 3.t97.87X,48 24.1Sô.008,E6 2.0't6.339.07 53.09

.bÍ/06 3.797.397.81 3.797.397.81 3.7S7.007,50 1.909.997,33 1.900.s97,33 24.1St.3?4,83
'Í5.575.970,01

2.01ô.527,07 53,00

nr.l/06 r.791.770,93 3.7S7.776,93 3.708.344,26 1 .91 0. t 85 ,79 ,t .91 0.'t 85,79 24.200.5E0,8545.580.r3'1,06 2.016.t 15.O7 53.09

lur/06 3.79S.155,77 1.9í0.373,533.798 155,77 45.584.irc0,4t 3.7S8.705,03 1.910.373,53 24.202.836,73 2.016.903.00 53.00

tul/06 3.798.534.79 3.7S8 534,79 3.709.0&1,07 LI r 0.561,S7 24.205.093,51 2.0't 7.09t.í3 53.09

a90/06 3.798.913,53
_L91S.§1,!2.

.t.s10.740,583.798.S13,53
__§,!9e.sgu3

45.503.550,49 3.709.40J, M '1.910.74S,58 24.207.350,04 2.017 .2ts.17 53.09

set/o6 3.799.292,15 3.799.292.15 1.9Í 0.937.49 í.910.937,4945.5S8.104,08 3.700.842,01 24.200.606,36 2.017.461.20 s3.09

oú/06 3.7SS.67't,S1 3.799.871,9t 'L910.125,74 1.910.125,1445.802.652,50 3.E00.22í.04 24.?10.AA2,17 2.017.57.r-85 53.09

3.800 050,13 3.S00 050.13 3.800.600,00 1.911.313.12 1.011.313,12 24.2í 3.117,4845.607.'r90,08 2.017.75t.79 53.09n0\106

dê:r06 3.800.4 30 ,34 3.800.430,34 45.0í í.7,1S,30 3.800.s70.11 3.304.005.Í3 3.30iÍ.005,13 2,t.310 730,04 2.020.3s4.92 53,31

t'rr .4

L0
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ANEXO 1

RELAT'

(

(aÉs. 54 e 55 - L.C. 101/00)
ónto oe aesrÃo FtscAL

niluNtciPto: congonhas
ÓRoÃo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

Valores em Reais

I,r
$G

i2)

t:

I - COMPARATTVOS

janeio/ 2OO2 a dezembro/2002 janeiro/2003 a dezembro/2003

R$ 9o o/o

44.147.O44,35 41.849.353,84Receita Corrente Líquida do Município

18.995.297,80 43,03 2t.t47 .877 ,90 50,531 - Despesa Total com Pessoal

2L.455.442,99 48,60 48,6020.334.745,97Limite 90o/o (§ 10, inciso II, art. 59)

22.647 .454,27 51,30 21.464.7 74,52 51,30

23.839.425,55 54,00 22.598.651,O7 54,00Limite Legal (art.20)
Excesso a Regularizar (art. 20)

2 - Despesa Líquida Inatrvos e Pensionistas

1.691.628,40 3,83 1.240.310,69 2,96Total das Despesas

5 .297 .650 ,12 12,00 5.O2t.922,46 12,OOLimite Legal

Excesso a Regularizar

t7 .356.492,4t 10.620.503,65Saldo Devedor

Limite 90o/o (§ 10, inciso llt, art. 59)

Limite Legal

Excesso a Regularizar

4 Divida Consolidada Líquida

15.794.394,67 35,78 22,46Saldo Devedor 9.398.161,91

52.976.50L,22 120,00Limite Legal 50.2r9.224,61 120,00

Excesso a Regularizar ff

§r Í

il

(

=

R$

Limite Prudencial 95o/o (Parágrafo único, art. 22)

3 - Dívida consolidada

ô! Í
ilrt 1106



MUNICiPIO: Congonhas
ÓRcÁo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

I . COI.4PARATIVOS

ja nei ro / 2OO2 a deze mbto / 2OO2 janeiro/2003 a dezembro/2003

R$ R$

5 - Dívida l4obiliária

0,00 0,00

Limite 90% (§ 10, inciso III, art. 59)

Limite Legal

6 - Concessões de Garantias

Saldo Devedor 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite 90o/o (§ 10, inciso III, art. 59) 8.74t.L22,70 19,80 4.286.t72,06 19,80

Limite Legal 9.712.358,56 22,OO 9 .206 .457 ,44 22,O0

Excesso a Regularizar

7 - Operaeões de Crédito (exceto ARO)

Saldo Devedor 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite 90o/o (§ 10, inciso III, art. 59) 6.357.180,15 14,40 6.026.306,95 L4,40

7.063.533,50 16,00 6.695.896,61 16,00

Excesso a Regularizar

I - Antecipação de Receita Orçamentária

0,00 0,00 0,00 0,00

Limite Legal 3.090.295,90 7 ,OO 2.929.454,77 7 ,OO

Excesso a Regularizar

III - DEMONSTRATIVOS a serem informados em 3L/12/2OO3

1 - /islonibilidades Financeiras em 31/12l2q03 R$

LD

G

lls ÍêcnlcodaF
lak "
arenda

o

( (

ANEXO I (arts. 54 e 55 - L.C. 101/00)
RELATORIO DE GESTÁO F'SCÂL

ok o/o

Saldo Devedor

Excesso a Regularizar

Limite Legal

Saldo Devedor



( (

ANEXO 1 (arts. 54 o 55 - L.C. 101/00)
RELATÓRIO DE GESTÁO HSCAL

MUNICiPIO: Congonhas
óRGÃo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

III - DEMONSTRATIVOS a serem informados em 3U12/2OO3

Caixa 0,00

Bancos - C/Movimento 588.800,80

Bancos - c/vinculadas tt7.469,21

Aplicaçôes Financeiras 0,00

Subtotal

( -)Deduções:

Valores compromissados até 3 I / l2l 2OO3 L405.296,O7

2 - Incrições de Restos a Pagar R$

a - Processados 1.142.485,42

b - Não Processados 1.092.t4r,47
Total das Inscrições (a + b)

c - RP Vinculados 532.608,O7

d - RP Não Vinculados 1.702.019,22

Total das Inscrições (c + d) 2.234.627,29

e - Despesas não inscritas por falta de disponibalidade de caixa, cujos empenhos
foram cancelados

0,00

3 - Serviços de Terceiros (aÍt.72 L. C. 101/00) R$ o/o RcL

Exercício Atual 8.118.095,99 19,40

âtend'çílt

4 - Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (art. 38, U - L. C. 101/00):
Data da Liquidação

Valor Contratado
Principal lu ros

Data da
Contratação Encargos

Liquidado no
Exercício

Saldo a
Pagar

No último ano de mandato do Prefeito Municipal, houve contratação de oPERAçÃo DE cRÉDITo PoR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA? (art. 38, IV, b - L.C.
101/00

( )Sim (X)Não

ârr iàcntoo
ünt l l.,b

b

j>? -r!

706.270,Or

Total das Dispon ibilidades (8.699.026,06)

2.234.627,29



( (.

ANEXO 1 (arts. 54 ê 55 - L.C. 101100)
RELATÓRIO DE GESIÁO F'SCÁL

MUNICiPIO: Congonhas
ÓRGÃO: Poder Executivo

rat

Data Base: 3111212OO3
Periodicidade: Semêstral

Gualter Pereíra Monteiro o44.162.446-49

Vilma de Moura 670.601.966-68 51482

Zelia Maria da Silva 482.453.486-00

NOME CPF cRc
Prefeito:

Contador:

ContÍole Interno:



;.1.
(.

Anêxo 3 (§ 2o, art. 18 e art.22 - L.C. 101/00)
DESPESÁ TOTAL CON PESSOAL

MUNICiPIO: Congonhas
ÔRoÃo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

Valores em reais

l,lESES DO ExERCICIO MOVEL IAN/03 FEV/03 NrAR/03 ABR/03

DESPESA TOTAL E ET E I E E
Vencimentos e Vantagens 1.244.501,28 1.400.803,07 1.405.358,05 | .429 .663 ,97 5.4A0.326,37

Inativos 113.860,73 114.518,38 1 12.882,18 114.591,12 455.852,4t

Pensionistas 24 .47 5,37 24.760,41 27.902,79 27 .670,44

Salário Família 35.634,6 5 3A.OA7,62 38.821,96 37 .559,76

Subsídio do Prefeito 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00

Subsídio do Vice-Prefeito 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00

Subsídio Secret. Munic. 17 .354,27 1 1 .393,19 12.563.59 13. 156,58

Obrigações Patronais 237 .27 5,38 t52.941,67 153.777,A9 161.604,55

Sentenças ludic. de Pessoal 432.724,64 5.351,54 42.416,5A 4.617 ,57

Outras Desp. de Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00

SOMA

(-)exclusôrs
Indenização por demissão 0,00 0,00 0,00 0,00 (

Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 a

Sentenças ludiciárias Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos com Fonte de Custeio Própria 113.860,73 1 14.518,38 112.882, 18 L14.59t,12

SOMA i

DESPESA TOTAL C/ PESSOAL 2.001.969,59 t.642.937 ,5 1.690.440,86 1.687 .87 2 7.O23.220,42

b

ôâ ç atcnda
acÍíootrtta. Í 1ÍÉ

(

SUBTOTAL

105.209,01

150.103,99

24.000,00

14.400,00

54.471,63

705.599,49

489.110,33

0,00

2.115.830,32 1.757 1.803. 1 99 7

0,00

455.852,41

114.518,3811 11 1873 114.591 72



( (

Anexo 3 (§ 20, arl. 18 e art.22 - L.C. 10Í/00)
OESPESÁ TOTAL COM PESSOAL

MUNIcíPlO: Congonhas
ÓRoÃo: Poder Execulivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

Valores em reais
MESES DO EXERCICIO MOVEL MAI/03 luN/03 JUVO3 AGO/03 SUBTOTAL

DESPESA TOTAL

Vencimentos e Vantagens t.359.217 ,92 1.399.563,36 1.451.839,57 1.432.838,83

Inativos 110.228,61 112.53t,22 112.885,55 113.526,65

Pensionistas 27 .698,22 24.476,73 24.369,26 28.367,59

Salário Família 36.139,62 35.650,66 34.315,72 36.453,44

Subsídio do Prefeito 6.000,00 6.000.00 6.000,00 6.000.00

Subsídio do Vice-Prefeito 3.600,00 3.600,00 3,600,00 3.600,00

Subsídio Secret. Munic. 11.898,73 10.428,00 t7.5t4,96 1O.602,77

ObÍigações Patronais 157.325,88 161 .898,88 170.440,46 169.556,10

Sentenças Judic. de Pessoal 86.829,63 1.699.18 11.181,68 242,80

Outras Desp. de Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00
SOMA

(-)EXCLUSÔES

Indenização por Demissão 0,00 0,00 0,00 0,00

Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciárias Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos com Fonte de Custeio Própria 1 10.228,61 112.531,22 1r2.885,55 113.526,6 5

sorÍA

DESPESA TOTAL C/ PESSOAL

!).l

\És tart

E_

5.643.459,68

449.t72,O3

1 12.91 1,80

L46.559,44

24.000,00

14.400,00

50.444,46

659.621,32

99.953,29

0,00

1.801.1 1 1.840.547 18 7

0,00

0,00

0,00

449.172,O3

lto.22a,61 112.885,55 113 449.t1 12.531 22

1.688.710,00 1.647.316,81 1.727.661,65 1.687.661,53 6.75t.349,99



Anexo 3 (§ 20, aÉ. 18 e art.22 - L.C. 101/00)
DESPESÁ TOTAL COM PESSOAL

MUNICiPIO: Congonhas
ÓRGÃo: Poder Executivo

Dala Basê: 311'l2l2OO3
Periodicidade: Semestral

Valores em Reais

ràG

\x, i
c\>

c\

\
f
o
o

S ETl03 ouT/03 NOV/03 SUBTOTAL TOTAL

DESPESA TOTAL

Vencimentos e Vantagens 1.420.895,33 1.490.499,78 1.3r9.492,99 2.516.807,LL 6.747.695,2r 17 .87 1 .4At ,26
Inativos 131.168,31 L30.267,r8 123.905,30 250.225,O4 635.565,87 1.540.590,31

Pensionistas 30.819,02 32.664,52 30.611,01 65.630.00 t59.724,55 377.845,36

Salário Família 37.45t,69 37.443,44 37 .O94,O5 43.882, 15 156.311,73 452.975,16

Subsídio do Prefeito 6.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 24.000,00 72.000,00

Subsidio do Vice-Prefeito 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 14.400,00 43.200,00

Subsídio Secret. Munic 10.643,62 12.726,58 16.068,39 26.949,60 66.388,19 171..304,28

Obrigações Patronais r22.99t,t2 165.788,30 u4.o94,21 247 .LO3,90 679.981,s3 2.O45.202,34

Sentenças Judic. de Pessoal 25.962,86 2.811,58 5.704,12 0,00 34.47A,56 623.542,L8

Outras Desp. de Pessoal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1.789.531,95 t.882.241,,78 L.6A6.57 4,O7 3.160.197,84 8.518.545,64 23.198.140 ,89

(-)EXCLUSÕES

Indenização por Demissão 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

lncentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Sentenças Judiciárias Anteriores 0,00 0,00 0,00 131.827,32 137.427 ,32 r3L.827,32
Inativos com Fonte de Custeio PÍópria 131. 168,31 L30.267,L8 123.905.30 250.225,O8 635.565,87 1.540.590,31

SO 14A 131.168,31 130.267,18 123.905,30 382.052,40 767.393,19 7.672.4L7,63

1.658.363,64 | .7 5L .97 4 ,60 r.562.664,77 2.77A.t45,44 7.757.752,45 27.525.723,26

NOME CPF cRc
Gualter Pereira Monteiro o44.Í62.446-49
Vilma de MouraContador: 670.601.966-68 51442

Controle Interno: Zelia Maria da Silva 482.453.486-00

I
1 ú^t

rnla

§

((

MESES DO EXERCICIO MOVEL
MÊS BASE

DEZI03

SOMA

DESPESA TOTAL C/ PESSOAL

Prefeito:

qsg



Anoxo 5 (lnciso lV, aÉ. 20 o inciso l, aÉ. 53 - L.C. 10í/00
RECEITA CORRENTE L1QUIDA, CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONôMICA

& Frr

0t
SllvÀ

L

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

Valores em reais

G\r

c\too

MESES DO EXERCICIO MOVEL IAN/03 FEV/03 MAR/03 A BR/03

RECEITAS CORRENTES

Rec. Iributária 299.9tO,97 21A.477,O1 282.639,66 256.A82,27 1.057.909,91

Rec. de Contribuições 199.762,17 97.589,01 494.9t1,9499.484,91 98.075,85

Rec. Patrimoniais 15.o32,72 13.846,93 51.843,5510.513,59 12.450,31

Rec. Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Rec. de Serviços 65.888,56 99.909,41 46.344,62 81.548,50 333.695,09

Transf. Correntes 3.602.749,31 3.080.857,94 2.764.t66,72 2.8LO.834,42 12.258.608,39

Cota Parte do FPM 544.225,65 601.343,86 506.892,03 442.625,02 2.175.086,56

Côta Pa.tê do ICMS 1.889.093,22 1.654.O52,32 6.641.848,961.530.970,64 r.567.732,74
Cota Parte do IPVA 413.180,56 85.389,19 82.290,81 37.861,5 5 618.722,tt
Cota Parte do IPI 34.421,72 29.7 30,34 93.77O,9329.618,83 0,00
Transf. do FUNDEF 440.O40,62 7-547.tLA,32396.449,6r 354.119,04 356.509,05

Outras Transferências 241.787,54 313.892,58 260.27 5,37 1.182.061,51366.106,02

307. r25,00 276.153,20 1.398.303,23324.495,30 490.529,73

4.490.46A,73SOI',lA 3.786.833,50 3.567.648,80 rs.595.272,1L3.750.321,08

(-) EXCLUSOES

Contr. Servidores à Prev. Própria 86.422,O7 50.367,72 50.061.51 49.203,54 236.O54,84

Compens. entre Reg. de Prev 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Contr. Patronal à Prev. Própria

Transf . Intragovernamentais

Fundações

Autarq u ias

Empr. Públ. Depend

Demais Entidades

Outras Duplicidades /1 _ 1 13.340, 10 47 .221,29 49.423,40 48.872,31 258.857,10

1?9Ô

aaaa

MUNICiPIO: Congonhas
ORGÃO: PodeÍ Executivo

S U BTOTAL

Demaas Rec. Correntes

qrl Êt

oa
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Anexo 5 (inciso lV, art. 20 e inciso I, art. 53 - L.C. 101/00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA, CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONÔMICA

MUNICIPIO: Congonhas
ÓRoÃo: Poder Executivo

rÉ rr

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

MESES DO EXERCICIO MOVEL IAN/03 FEV/03 14AR/03 ABR/03 SUBTOTAL

Deduções de Receitas para
Formação do FUNDEF

37 t.779,35 340.228,O7 31O.L22,20 312.101,93

SOMA

RECEITA CORRENTE IDA

1.334.231,55

571.541,52 437.4!7 409.607 11 4LO.L77 78

3.9L4.927,2L 3.349.016,42 3.158.041,69 3.340.143,30 13.766.L24,62



Anexo 5 (inciso lV, art. ? e lnciso l, art. 53 - L.C. 10í/00
RECEIÍA CORRENTE LíQUTDA, CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONôMICA

MUNICIPIO: Congonhas
ÓRcÃo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

Valores em reais

)
6A

ÍàdttcD
alc

d0t1 lJ.

_§\6

<-
1

a
oo

v

r'1ESES Do rxr ncÍcro uóvrl JU N/03 l u L/03 AGO/03

RECEITAS CORRENTES

Rec. Tributárias 304.336,98 349.702,79 720.265,72 363.502,66 1.737.808,15

Rec. de Contribuições 24.676,6A 87 .489,7 2 67.220,44 93.347,49

Rec. Patrimoniais L3.O33,7 7 12.257 ,95 56.393,5414.345,51 t6.756,31
Rec. Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. de Serviços 91 .381,58 142.013.33 467.706,9L132.051,86 102.260,14

Transf. Correntes 2.497.925,87 2.692.O45,17 2.649.055,56 2.744.506,55 10.983.573,15

676.940,47 47 5.387 ,53 394.549,72 2.073.832,92522.9r5,20
Cota Pa rte do ICMS 1.527.126,10 1.518.576,11 t.57 t.287 ,30 1.530.270.38 6.t47.259,89

L7 .346,56 19.72A,A5 20.246,62 70.559,4213.197,39
CÔtã Pârte do IPI 27 .701,72 27 .604,7 6 tol .7 t6,4625.252,79 27.t57,19
TransF. do FUNDEF 389.342,55 362.650,10 354.39r,O7 366.227,28 1.472.611,OO

259.464,47 244.L37,42 1.111.593,46279.248,06 2A4.739,1t
Demais Rec, CorÍentes 322.A54,13 452.414,OA 347 .464,9t 822.793,27 1.985.526,39

3.735.963,O4SOMA 3.654.209,01 3.970.404,44 4.143.t66,42 15.503.743,3L

(-) ExcLUSÕES

Contr. Servidores à Prev. Própria 2.279,99 40.305,30 r2.252,47 57.125,41 t11.963,17
Compens. entre Reg. de Prev 0,00 0,00 0,00 0,00

Contr. Patronal à Prev. Própria

Transf . Intragovernamentais

Fundaçôes

Autarquias

Empr. Públ. Depend

Demais Entidades

Outras Duplicidades 22.396,69 47.184,42 54.968,41 160.772,OO36.222,44

$ic
nCa §d.

MAI/03 SUBTOTAL

272.735,í7

0,00

Cota Pa rte do FPM

Cota Parte do IPVA

Outras Transferências

0,00

art 1196
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MUNtCiPIO: Congonhas
ÓRGÃO: Poder Execulivo

Anêxo 5 (lnciso lV, art.20 e inciso I, art. 53 - L.C. í0ír00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA, CONSOLIDADA POR CATEGORIA ECONÔMICA

*L&

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

(
ôcítÉP
ÍÉ

ÍlÀts

MESES DO EXERCÍCÍO MóVEL MAt/03 .l u N/03 ruv03 AGO/03 SUBTOTAL

Deduções de Receitas para
FoÍmaçâo do FUNDEF

339.139,73 316.801,21 310.468,93 319.602,59 7.2A6.Ot2,2

SOMA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1 q? 377 .6A9,At 412.950,44 1.554.747

3.290.392,60 3.331.672,tr 3.592.774,63 3.730.2L6,34 13.944.995,68



Anexo 5 (inciso lV, art. ? e inciso l, art.53 - L.C.'t01/00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA, CONSOLIDADA POR CATEAOR{,,. ECONÔMICA

MUNICiPIO: Congonhas
ÔnoÃo: Poder Executivo

?rttNdr6a
ItL

Sltlh

) N

Valores em Reais

.ti
ÉtuIü

c"Ccrrr Àt (.BIC\
ÍaÉílico Frtcndl

I

SET/03M ESES DO EXERCICIO 14OVEL DEZ/03 SUBTOTAL TOTAL
Previsão para

o exercrcro

RECEITAS CORRENTES

409.846,01 352.147,63 632. 168,26 483.899,51 1.878.101,41 4 .67 3 .819 ,47 (2 .L43 .8t9 ,47 )

t15.577,26 r21.899,94 1 15.319,61Rec. de Contribuições 270.293,5A 623.090,39 7.390.737,50 564.751,50

Rec. Patrimoniais t4.374,44 17.653.93 t7 .600,47 9.246,32 62.475,60 t7 t.112,69 ( 101.699,69)

0,00 0,00Rec. Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

0,00 0,00 0,00Rec. Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

Rec. de Servrços 143.677,79 149.1O7,22 136.316,3 2 141.333,68 570.435,01 t.371.A37 ,Ot 494.162,99

2.760.269,31 2.677.463,46 2.852.226,95 r1.262.AA7,16Transf. Correntes 2.972.927,O4 34.505.068,70 931,30

Cota Parte do FPl"l 453.7 23,96 466.560,58 522.192,41 544.475,26 1.986.952,61 6.235.472,O9 (7 35 .87 2 ,O9)
1.583.818,22 L .508 .O22 ,52 1.607.407,92 6.455.000,66r .7 55 .7 52 ,OO 19.244.1O9,5t 1.985.890,49

lt.407,O7 1t.290,46Cota Parte do IPVA 6.567 ,45 7.344,70 36.653,68 725.93s,2t (22s .93s ,21)
cota Parte do IPI 56.056.97 27.654,40 31.930,10 32.O91,7 4 747.733,21 349.220,60 260.779,40

358.098.31 37 t.600,42 391.088.48 375.692,A2 | .496 .480 ,43 4.516.2O9,75 (795 .2O9 ,7 5')

297.164,78 292.335,08 293.O40,19 257.526,52 1.140.066,57 3.433.72r,54 (488.721,54)

373.585,64 461.377 ,06 366.100,18 1 .7 06 .604 ,7 7Demais Rec. Correntes 505.541,89 5.090.434,39 (2.181.634,39)

16.LO3.994,34 47 .203.OO9,7 6 (3.347.3O7,76)3.821.330,49 3.779.689,64 4.tLg.732,r9 4 .343 .242 ,O2

(-) EXCLUSOES

57.304,62 69.697,73contr. Servidores à Prev. Própria 64.403,72 134.696,90 330.106,97 678.124,94

0,00 0,00 0,00 0,00Compens. entre Reg. de Prev 0,00 0,00

Contr. Patronal à Prev. Própria

Transf . Intragovernamentais

Fundações

Autarquias

Empr. Públ. Depend

Demais Entidades

58.268, 64 52.202,21.Outras Duplicidades 46.915,89 135.596,68 292.943,42 712.612,52

rúr I.t
í)

G

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestral

ouT/03 NOV/03

Rec. Tributárias

Cota Parte do ICMS

Transf. do FUNDEF

Outras Transferências

SOMA

dr
1790
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Anexo 5 (inciso lV, aÉ.20 o inciso l, art.53 - L.C. í01/00
RECEITA CORRENTE LíQUIDA, CONSOLIDADA POR CATEAOR|,,. ECONÔMICA

MUNlciPlO: Congonhas
ÓRcÃo: Poder Executivo

Data Base: 3111212003
Periodicidade: Semestrâl

S ETl03 ouT/03 NOV/03 DÉZ/O3MESES DO EXERCICIO MOVEL SUBTOTAL TOTAL
Previsâo para

o exercício

321.798,44 316.088,2 3 341.888.35 362.899,35

REcErrA coRRENTe úeutol

Deduções de Receitas para

sot'44

do FUN DEF

Gualter Pereira Monteiro 044.t62.446-49
Vilma de Moura 670.601.966-68 514A2

Zelia Maria da Silva 482.453.486-00

Í
úÀt\Ê!

1.342.67 4,4r 3 .962 .gtB ,42

437 74 437 . 7 457 .207 96 633.t92,93 1.965. 5.353.655,92

3.383.954,75 3.347.70L,47 3.662.524,23 3.750.049,09 u.134.229,54 41.849.353,84

NOME CPF cRc
Prefeito:

Contador:

Controle lnterno:



Câmara MuniciPal de Congonhas
Pc,lrn*"o,r^a eilfuaal- Áa. H-*.a;^là'e

pnoposrÇÁo DE LcI N" oos/:m4

Recnquadra vcncimento de cargo público e dá urtras proüdências.

À Câmart Municipal de Congonhas, Estado de Mines Gerais,
APROVOU:

AÍ. l" - O cargo de Nutricionista, de grau de escohridade superior,
corstaflte do Anexo I, da L€i 1.847, de 29 de nraio de 1992 e l-ei 2.433, de l" de julho de 2003,
tem seu vencinpnto reerquadrado para o padrão imcbl 46, coÍsigmdo na tabeh do anoro Itr, da
referida tei, e os dernais padrões de vencirnentos da carreira aherados em conformidade ao
disposto no arn<o I, desta Lei.

Art 2" - O servidor titular de cargo de nutricionista cujo padrão de
vencimento foi alterado, será reenquadrado no padrão de vencimento que fizerjus, considerando
a progressão na carreira até entiio adquirida.

Art. 3' - O anexo I, da presente Lei, modifica e integra o anexo I, da Lei no

1.847, de 29 de maio de 1992.

Câmara Municipal de Congonhas, aos seis dias do mês de maio, do ano

A I\[IO SANTOS COELHO
idente da Mesa Diretora

ra Muricipal de Congonhas

CMC/mgrm

Rua Padre Antônio Conêa. 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.camaracougonhas.mg.gov.br - li-mail: canraramc(i)conett.com.br

Aí.4'- Ests Lei entra em ügor na data de sua publicação.

dois mil e quatro.
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ANEXO

ESQUEMA DE ÁR.EA E CLASSE

CMC/mari

Área de Atividades e

classes
Escolaridade No de

cargos
Símbolo de
vencimentos

Padrões de Vencimentos

Ensino
Nuficiooista NS 02 P46 P46-P53 P54-P57 P 58 - P 6l



Cârnura Municipal dc Colt13
l\c.7t.í.*'ô.t ".i.o Cr,l-l r roL Áo H u rn o t .'r rl r^ Á,

on hil§

Oficio
Âssunío
Origenr
l)ala

N' C[,t(ys[/t 20/2004
Dn ca m in ha men ÍolFez
l'resitlôncin rla ('ârrrnra
o6/05/2.o04

Sorrlror I'r cl'eito

[lncanrinhanros a V llxa os trahalhos rpre tranritarant nesla (]asa
Legislativa, na reunião oldinária <lo dia 6 de nraio de 2004:

Projeto de Lei n" 00E/2004 - Reenquadra vencimento de carg,.r p[rtrlico e rlá outras
providências - Âprovatlo ern lo c 2" tliscusst-res e votaÇi)cs, por l5 volos làvorávt is. corrr
cmcntla. (Proposição dc [,ci n' 005/2004).

Projelo .le !,ei n" 0l lllo$4 * (lria o Ccntro Pírhlico rle l'r«rrrroção tlc Iraball(r tle
Congonhas.M(i - CPP'I'C e institui o Conselho (iestor. Aprovatkr ern l^ e 2" tli-scrrssõcs e
votações. p«rr l5 v«rÍos lavoráveis (l'roposição rlc l.ei no OM/2OO4)

Projelo rle ,.,"; n" 11f,/2o04 - Auloriza o l,«r«ler Executivo Municipal a nelpciar t:orl a

Companhia Energética rle Minas (ierais - CtiMlG, a execul:Ão tle otrras c ekÍr ilitxrçiio
rural ou urhana, para alendimento a proprietários rurais ou urttanos «le lraixa ren<la, no
âmbito do Municipio. Aprovarlo em l" e 2n discussões e votaçC)es, por l4 votos lhvoráveis.
(Proposição de Í.ei n' fi)4/2ffi4)

Decrelo l,egislativo OOSI2OO4 - Concede'I'ílolo «le Cidadnnie llonorárie (Srn. Âna rlo
Caruro Roqrrc) - aprovatlo por l(r votos favoráveis. (Arrtor: Vereatkrr [ltluartlo ('oltleiro
Matosinhos) . DIi(:RIj'l'O LÍtGlSl-A'tlVO N" 48--l/2004.

Projeto rle l)ecrelo l,egislnlivo 007/2004 - qrre <Jenotnina via p(rtrlica (llua lli,,alrkr
Alexan<lre <la Paixão) - aprovatlo por l5 votos *rnr5vtris. (Âulor Vereatlor João
Lourenço (iorrçalves) - I )l1(lt(F.10 LtlclSl,^ l lVO N' 474l2(X)4.

Projelo de J)ecrelo I rgisletivo 00tn004 qrrc denomina via pírlrlica ( Ílrra .losó rlc
Oliveira l,opcs Canrelo) aprovarlo por l5 votos favoráveis. (Âtrtor: Vtrcarlot Nlauttt
Santos Í)orges) L)Í1(lRlifO LIi(;lSÍ.^T IVO N' 47512004

Projeto rle Decrolo l,egislalivo 009/2004 quc denomina via pirt'lica. (llrra l{utrcns 'l'rx 
t cs

Qrrintão) apr«rva<lo ;xrr l5 vtÍ«rs favorávr:is (Ârtt<tr: Vereatlor Mattto Sanlos IIrtgt:s)
DIICI{IiIo l,llclSl ,^'l lVO N" 476/2004

Proieto de Decrelo l,egislnlivo OlOl2OO4 qtre denomina via pírhlica (Rtra Vericrr

Gualberto) aprovado por l5 vot«rs flavorávcis. (Autor. Vereador .losó rlc littritas

Crrrdeirrr) t)ECRIiIí) l.llclSl,A'tlVO N" 477 l2OO4.



Câmara Municipal cle Congol
Pal.t.i,tt .ô t.,rtt C.ll "v'L Lc. Hr»^a t^ rrLrrl,

o tle l)ecrelo l,egirla(ivo 0l l/2004 quc denotnina lr,r1:,t ntlr-rur o l,írt'lir.'o. (l'rl,;a
Srrzana) -- aprova.lo por l5 voÍ«rs favoráveis. (Ârrtor: Vereador José tle l;rcitas ('orrle
D|]('RIl'I'O l.l1(;lSL^T IVO N" 478/2004

iro) -

Projelo de lrecÍelo Legislnlivo Ol2l2O04 r;ue den«rmina via pírblica (Averrirla
Âlessandro l;erreira rla Silva) aprovarlo por l5 votos favorávcis. (Âutor. Vcrrarkrr Jost!
de Freitas ('orrleiro) Í)li('RÍiIO 1.ÍlGISl.^'l IVO N" 47917.004.

Projeto de !)ecrelo l,egislnlivo 0lJ/2004 que denonrina via pirblica (lltra Nlarlrcio
Martins Vechia) .' aprovado p«rr I 5 volos favorávcis. (Àrrtor: Verea<krr .losé de lir eitas
(lordeiro) - I)l:.CRU'l'O t,IiGlSLAI'lVO N" 480/2004.

ProjeÍo rle Decrelo l,egirlntivo OI5/2OO4 qrre tlenomina via pública (l{rra Âristitlcs rlt:
Patrla l{cis) a|rovatlo ltot l5 votos lavor'ávcis. (Atrtor. Vereador José tle lrteitas
Cordeiro) - I)tjCRti l(-) l,ti(;ISLA'flVO N" 482/2004.

Ilespeitosarrrerrtc

Vcrcarlor 
^NlV^1,

Í() DOS S^N'I()S C()8t,il()
I'r'cs enlc (ln Mcs:r Dirclol'â

( lâmera Mrrnicipal rle Congonhns

Ermo. Sr.
Gualter Pereira Monleiro
l\'efcilo M rrnicipal

CM( lnryrnt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.463. DE 10 DE IIAIO Df 2004.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" O cargo de Nutricionist4 de grau de escolaridade superior, constante

do Anexo I, da Lei n.o 1 847, de 29 de maio de 1992, eLei 2.433, de 1' dejulho de 2003, tem
seu vencimento reenquadrado para o padrão inicial 46, consignado na tabela do anexo III, da
referida Lei, e os demais padrões de vencimentos da carreira alterados em conformidade ao
disposto no anexo I. desta Lei.

Art. 2" O servidor titular de cargo de nutricionista cujo padrão de vencimento
foi alterado será reenquadrado no padrão de vencimento a que fizer jus, considerando a
progressão na carreira até então adquirida.

Art. 3' O anexo I, da presente Lei, modifica e integra o anexo I, da Lei n.o

I .847, de 29 de maio de 1992.

Art. 4" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congonhas, l0 de maio de

G AL RP REIRA MONTEIRO
Prefeito Nlunicipal

PRAÇAPRESIDENÍEKUBIÍSCHECK,135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731-1300-F/ü:(31)3731-1240-rluwcongonhas.mg.gov.bí
PMC-0001 13.01,00,4

Reenquadra vencimento de cargo público e

dá outras providências.

lt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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